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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JANDERSON LUIZ DE CASTRO
LUCENA

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3210037782 Fortaleza Invalidez Permanente

16/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura-luxação do semilunar esquerdo.

O periciado apresentou na fase aguda das lesões fratura-luxação do semilunar esquerdo, conforme documentos de
pronto atendimento de 16/05/2019. Como medida terapêutica, restou submetido a tratamento cirúrgico com
posterior tratamento fisioterápico. Alta definitiva no mês de novembro do ano de 2019. Após a realização das
medidas terapêuticas, a evolução clínica da lesão apresentou redução da mobilidade. Atualmente, o estágio clínico
demonstra que as lesões consolidaram com sequelas, isto é, existe déficit funcional permanente no punho esquerdo.
Inexistem medidas terapêuticas disponíveis, estando as lesões consolidadas.
Perda parcial e incompleta em punho esquerdo, em grau médio, com redução da mobilidade.

Com sequela

12/03/2021

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do punho esquerdo apresenta flexão aos 40°, extensão aos 30°, desvio ulnar aos 35°, desvio radial
aos 20°, pronação aos 60°, supinação aos 40°, mobilização passiva anormal, cicatriz operatória aparente. Apresenta
na região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, presença de alteração motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no
punho esquerdo.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Março de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210037782 Vítima: JANDERSON LUIZ DE CASTRO LUCENA

Data do Acidente: 16/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), JANDERSON LUIZ DE CASTRO LUCENA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JANDERSON LUIZ DE
CASTRO LUCENA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

16/05/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

070.063.853-93

JANDERSON LUIZ DE CASTRO LUCENA

ASL-0034243/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

JANDERSON LUIZ DE CASTRO LUCENA : 070.063.853-93

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 01/02/2021
Nome: JANDERSON LUIZ DE CASTRO LUCENA

Data do cadastramento: 01/02/2021
Nome: EMANUEL HOLANDA DOS SANTOS

CPF: 023.759.843-40CPF: 070.063.853-93

JANDERSON LUIZ DE CASTRO LUCENA EMANUEL HOLANDA DOS SANTOS


